


Edição 2.806 - Ano 21 - 05 de março de 2024 - Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
DECRETO FINANCEIRO

DECRETO SUPLEMENTAR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

DECRETO
DECRETO 458 - NOMEAÇÃO OSMAR ALVES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: 43DC2LIG-WYIELOHU-2GUQ13FJ-R59YHWBE
Versão eletrônica disponível em: http://www.canudos.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



Edição 2.806 - Ano 21 - 05 de março de 2024 - Página 3

DECRETO SUPLEMENTAR

Certificação Digital: 43DC2LIG-WYIELOHU-2GUQ13FJ-R59YHWBE
Versão eletrônica disponível em: http://www.canudos.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



Edição 2.806 - Ano 21 - 05 de março de 2024 - Página 4

Certificação Digital: 43DC2LIG-WYIELOHU-2GUQ13FJ-R59YHWBE
Versão eletrônica disponível em: http://www.canudos.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 458, de 05 de março de 2024. 

 

"Dispõe sobre a nomeação, do exercente 

do cargo comissionado de Agente 

Administrativo, e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal no 180, de 29 de 

novembro de  2001, com as modificações instituidas pelas Leis Municipais no 382, de 04 de 

setembro de 2014 e nº 436, de 19 de junho de 2017; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a pessoa de OSMAR ALVES DOS SANTOS, brasileiro, 

maior, capaz, RG Nº 2371555 SSP/BA, CPF nº 216.071.415-15, residente e domiciliado na 

Rua Antonio Conselheiro, nº 01, centro, cidade de Canudos/BA, CEP 48520-000, do cargo 

comissionado de Agente Administrativo, vinculado a Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado da 

Bahia, em 05 de março de 2024. 

 

Jilson Cardoso de Macedo 

Prefeito de  Canudos 
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